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PLANO DE TRABALHO 2019 

 

1 – DADOS CADASTRAIS 

INSTITUIÇÃO PROPONENTE: LAR VICENTINO 
 

CNPJ: 44.442.804/0001-16 

ENDEREÇO: Rua Altino Vaz de Mello, 2.800. 
 

CIDADE: Penápolis UF: S/P CEP: 16300-000 TELEFONE: 3654 1683     Email: larvicentinopen@terra.com.br  
                                             Site: www.larvicentinopenapolis.org.br 

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL:  
Benone Soares de Queiroz Junior 

CPF: 061.628.818-22  DATA  DE INICIO E TERMINO DO MANDATO: 
Inicio 01/01/2018  a 31/12/2019 

CARTEIRA IDENTIDADE / 8.462.182-1 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: SS/P  

NACIONALIDADE: 
Brasileiro 

CARGO:  FUNÇÃO: Presidente 

ENDEREÇO: Av: Santa Clara, 447 apt. 1101- Centro 

CIDADE: Penápolis UF: S/P CEP: 16300-047 TELEFONE: 3653 5853  /   Email: benonesores@gmail.com 
 

NOME DO RESPONSAVEL PELO EQUIPAMENTO ONDE O SERVIÇO É REALIZADO: Edivaldo Bonfim dos Santos 
 

NOME DO RESPONSAVEL PELO SERVIÇO: Dulcinéia Teixeira 
 
 



 

 

 

2 

 

2 – IDENTIFICAÇÃO  DA  PROPOSTA 

TITULO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
PARA PESSOAS IDOSAS E SUAS 
FAMILIAS. 
 

PERÍODO DE EXECUÇÃO:  
Janeiro a Dezembro 2019 

TIPO DE SERVIÇO:  PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE- Programa fundado em 1990, destinado a atender idosos de ambos os sexos 
com idade de 60 anos ou mais, independentes (mesmo que requeiram uso de equipamento de autoajuda), no período de segunda a sexta das 07h30minh 
as 16h30minh, exceto feriados. Tem como objetivo desenvolver atividades que contribua no processo de envelhecimento saudável, no desenvolvimento da 
autonomia e de sociabilidades, assim mantendo o convívio familiar e comunitário e na preservação de situações de risco social.  Também servem de apoio 
as famílias que trabalham fora diminuindo a sobrecarga decorrente dos cuidados com o idoso.   

 
 

4. OBJETIVOS: 

4.1 OBJETIVOS GERAIS:  

- Prestar atendimento ao idoso e família, proporcionando atividades ocupacionais, psicológicas e de lazer de acordo com as necessidades de cada um, 

3. JUSTIFICATIVA: O Lar Vicentino de Penápolis, fundado em 1938 atende neste endereço desde 1975, sendo a única entidade que presta assistência na 
cidade, tem como proposta atender 15 idosos, na faixa etária de 60 anos ou mais em regime parcial, visando oferecer alimentação, assistência social, 
psicológica e terapêutica ocupacional,  para idosos que vivem com a família ou não e que necessitam de um convívio social evitando assim uma vida 
ociosa.    
A Entidade desenvolve o Serviço de Proteção Social Especial de Media Complexidade, de acordo com a Resolução nº 109 do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), de 11 de novembro de 2009, visando, respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de ciclos de vida, raça/etnia, religião 
e gênero.  
O objetivo é atender idosos independentes (ou que façam uso de algum objeto de autoajuda) , com os vínculos familiares fragilizados , que não dispõem de 
condições para permanecer com suas famílias durante o dia,  melhorando assim sua qualidade de vida, evitando o abrigamento. 
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visando a melhoria de sua qualidade de vida, autonomia e sociabilização, como forma alternativa para o não abrigamento definitivo. 

 

4.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  

- Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência familiar; 

- Reduzir a situação de isolamento, desenvolvendo atividades sócios culturais que promovam  a interação entre o idoso e comunidade; 

- Estimular e orientar  as famílias sobre a importância da afetividade familiar; 

- Oferecer aos usuários atividades de lazer, culturais, esportivas e ocupacionais internas e externas; 

- Desenvolver atividades de vida pratica e diária para promover a  independência e autonomia; 

- Orientar o idoso e família sobre o acesso aos órgãos do sistema de garantia de direitos e às demais políticas públicas setoriais; 

- Proporcionar oportunidades de atualização técnica aos funcionários, através de capacitações;  

- Oferecer assistência religiosa àqueles que desejarem de acordo com as suas crenças; 

- Orientar e apoiar as famílias na tarefa de cuidar, diminuindo sua sobrecarga emocional que visem a autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de 
manutenção. 

 

 

 

 

5. PÚBLICO-ALVO:  

Idosos com 60 anos ou mais de ambos os sexos e independentes (mesmo que requeiram uso de equipamentos de autoajuda).  

6. META DE ATENDIMENTO: 

- Atender 15 idosos em período diurno (das 7h: 30 às 16h: 30), de segunda a sexta (exceto feriados). 
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7. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA: 

Atender o município de Penápolis. 

 

8. METODOLOGIA:   
 
Atividades a serem desenvolvidas:  
 
• Atividades Intergeracionais: É um meio de trazer a convivência entre gerações que favorecem a troca de experiências e o enriquecimento mutuo. 
As gerações mais velhas têm a função de transmissão de conhecimentos e saberes, as mais novas podem ser transmissoras de conhecimentos e 
promotoras de bem estar. 
Responsáveis: Terapeuta Ocupacional, Psicóloga, Assistente Social. 
Periodicidade: 01 vez ao mês 
 
• Dinâmicas em grupo: Resgate da história de vida dos idosos para que eles revivenciem suas experiências e emoções,      compartilhando com o 
grupo e proporcionando melhora na autoestima e no vínculo interpessoal. 
Responsáveis: Terapeuta Ocupacional, Psicóloga e Assistente Social. 
Periodicidade: 02 vezes ao mês 
 
• Atividades recreativas: Através de planejamento, procuramos envolver todos os idosos na participação das atividades, proporcionando momentos 
de competitividade e alegria, gerando descontração e extroversão, além de evidenciar uma melhora na autoestima de forma saudável no combate à vida 
ociosa, considerando as limitações fisiológicas dos mesmos.            
Responsáveis: Terapeuta Ocupacional, Psicóloga, Assistente Social.   
Periodicidade: 04 vezes ao mês  
 
• Atividades externas a instituição: Passeios culturais e de lazer, serão realizados para estimular a convivência com a sociedade, realidade e 
autonomia, além de proporcionar ao idoso bem estar, momentos de descontração e resgatar conhecimentos. 
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Responsáveis: Terapeuta Ocupacional, Psicóloga, Assistente Social. 
Periodicidade: 01 vez ao mês (podendo haver alterações conforme convites recebidos). 
 
• Atividades físicas: Através das atividades físicas para os usuários de diferentes limitações são realizadas caminhadas pelas extremidades da 
entidade tal como a utilização da praça de exercícios ao ar livre e alongamentos, com o objetivo de manter a integridade física e articular do idoso assim 
como a socialização entre eles. 
Responsáveis: Terapeuta Ocupacional e Psicóloga. 
Periodicidade: 08 vezes ao mês  
 
• Ações Comemorativas: Serão organizadas festividades em datas comemorativas, com a participação da comunidade e familiares para que os 
idosos possam vivenciar cada data sem perder as referências cronológicas, além de ser um momento diferenciado dentro da rotina da entidade.  
Responsáveis: Equipe Técnica e funcionários. 
Periodicidade: 10 ações anuais (podendo haver alterações). 
 
• Orientação Familiar: Serão realizadas reuniões para conscientização do fortalecimento de vínculo entre idoso e familiares, visando à melhora no 
estado emocional, comportamental e na saúde como um todo. 
Responsáveis: Assistente Social, Terapeuta Ocupacional, Psicóloga e Enfermeira.  
Periodicidade: a cada seis meses (ou quando houver necessidade). 
 
 
 Especificação das atividades:                       
                                                                                                                                                                                                                                                                   
Trabalho Social: O trabalho assistencial  do Lar Vicentino está voltado para a prestação de serviços, programas, projetos e benefícios para os (as) idosos 
(as).  Atendendo de  acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009), no  serviço de media cumplicidade  deve ser desenvolvido 
um trabalho social, no qual os profissionais devem  acolher os idosos , escutá-los, proporcionar o desenvolvimento do convívio , grupal e social; orientação  
sócio familiar; elaborar programas e/ou projetos; se articular com a rede de serviços socioassistenciais, bem como todos os serviços ofertados pelas 
políticas públicas; manter a articulação com os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. O trabalho também prioriza as potencialidades dos idosos, 
oferecendo atividades e oportunidades de melhorias em geral,  proporcionando uma melhora na qualidade de vida. 
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Trabalho Documental: Os Prontuários e relatórios mensais continuarão sendo feitos,  os trabalhos dos profissionais  são relatados e  encaminhados  aos 
órgãos vinculados a entidade como prestação de contas dos serviços ofertados.  
 
Terapêutico Ocupacional: Na terapia ocupacional é realizado anamnese e posteriormente avaliação. O atendimento é realizado em grupo ou individual de 
acordo com a necessidade de cada um, é fundamental que as atividades sejam significativas, pois serão inseridas no dia-a-dia, reorganizando o cotidiano 
dos idosos.  Podendo ser atividade de vida diária, atividade de vida prática, atividade expressiva, cultural, cognitiva, lúdica, artesanal, motora, sensorial, etc. 
É importante também avaliar e prescrever a necessidade de tecnologia assistida, adaptações ambientais, que podem auxiliar na independência do idoso 
compensando as capacidades ausentes ou deficientes.  
 
 Assistência a Saúde: A equipe de enfermagem fica responsável pela administração medicamentosa, no período em que o idoso permanece no programa; 
em casos de emergências, acompanha-se o idoso ao pronto atendimento até a chegada da família.  
 
 Nutrição: A nutricionista tem como papel fundamental na organização dos serviços de nutrição. Com um padrão alimentar equilibrado pode se proporcionar 
melhor condição de saúde e contribuir diretamente na prevenção e controle das principais doenças que acometem os idosos. O cardápio será elaborado, 
oferecendo uma alimentação de qualidade, rica em vitaminas e proteínas. A área nutricional inclui a limpeza dos alimentos, o armazenamento de forma 
adequada e a descontaminação. São oferecidos diariamente: café da manhã, lanche matinal, almoço e café da tarde. 
 
Equipe Técnica: Quinzenalmente serão realizadas reuniões para discussão de estudos de caso e mensalmente serão realizadas reuniões da equipe 
Técnica com a administração para análise das ocorrências relevantes. 
 
Voluntários: Grupos de serviços e pessoas da comunidade que realizam atividades de integração tais como: Atividades manuais, cortes e tinturas de 
cabelos, grupos de orações e atividades recreativas.   
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9. RECURSOS HUMANOS: DO PROJETO 

NOME FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL 

FUNÇÃO NO PROJETO CARGA 
HORÁRIA/FONTE DE 

PAGAMENTO 

VÍNCULO 
 (CLT, PRESTADOR DE 

SERVIÇO, VOLUNTÁRIO) 

Edvaldo Bonfim dos Santos Superior  Administrador 04 horas/ recurso próprio CLT 

Aline Ramos Vieira Superior Auxiliar Administrativo 05 horas/ recurso próprio CLT 

Solange Franco Marques Pontin  Ensino Médio Auxiliar Administrativo 05 horas/ recurso próprio CLT 

Dulcinéia Teixeira Superior Assistente Social 05 horas/ recurso próprio CLT 

Cintia Cristina dos Santos Fundamental Copeira 30 horas/ convênio Est. CLT 

Aparecida Souza de Oliveira Fundamental Cozinheira 30 horas/ convênio Est. CLT 

Selia Regina Atanazo Fundamental Cozinheira 07 horas/ recurso próprio CLT 

Marcia Helena Martins Feltrin Ensino Médio Cuidadora de idoso 18 horas/ convênio Fed. CLT 

Marta Bambolin  Ensino Médio Cuidadora de idoso 06 horas/ recurso próprio CLT 

Paulo Henrique Bertola Ensino Médio Cuidador de idoso 10 horas/ recurso próprio CLT 

Vanderleia Ap. dos Santos Ensino Médio Cuidadora de Idoso 10 horas/recurso próprio CLT 

Fabiane Ap. Pagote Ensino Médio Cuidadora de Idoso 10 horas/recurso próprio CLT 

Viviane Priscila Gonsalves Ensino Médio Cuidadora de idoso 10 horas/recurso próprio CLT 

Marlon Kelvin da Costa Fundamental Motorista  37 horas/ convênio Mun. CLT 

Ana Cristina Teixeira Fundamental Serviços Gerais 09 horas/ recurso próprio  CLT 



 

 

 

8 

 

Fernanda Pires Gallinari  Fundamental Serviços Gerais 18 horas/ recurso próprio CLT 

Rosimar Matiuso de Oliveira Fundamental Serviços Gerais 12 horas/ recurso próprio CLT 

Marcia Rodrigues Meira Fundamental Serviços Gerais 10 horas/ recurso próprio CLT 

Virginia Aparecida Matos Fundamental Serviços Gerais 06 horas/ recurso próprio CLT 

Adriana Scarso dos Reis Fundamental Serviços Gerais 12 horas/recurso próprio CLT 

Vania Guimarães Torciano  Superior Terapeuta Ocupacional  15 horas / recurso próprio CLT 

 
 

 
VOLUNTÁRIOS 

 
QUANTIDADE  

 
EXPECIFICAÇÃO 

 
HORAS  

 
DIAS 

Trabalhos Manuais 12 Realização de bordados e costura 2 horas  4 dias mês  
Legião de Maria 10 Terço e cântico 2 horas  4 dias mês  
Cabelereiras 04 Realização de cortes e Tinturas 4 horas  De 3 em 3 meses  

 

 
10. ESTRUTURA FISICA: Contamos com um pavilhão principal com 2.000 metros quadrados, dividido em um salão de convivência,  01 ala masculina com 
07 apartamentos sendo: 01 apartamento duplo com 08 camas e dois banheiros e 05 apartamentos simples com 04 camas e um banheiro cada, 02 
apartamentos com banheiros, sendo um masculino e um feminino e cinco camas para descanso dos idosos  centro dia,  01 ala feminina com 07 
apartamentos com 04 camas e um banheiro cada, 02 banheiros (masc/ fem.), 01 sala de enfermaria, 01 sala de reuniões, 01 escritório, 01 cozinha e 
refeitório, 01 sala de assistência social, 01 sala de psicologia, 01 sala de terapia ocupacional, 01 sala de fisioterapia e mais áreas externas. Tudo atendendo 
as normas da Vigilância Sanitária e a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais resolução 109, de 11 de novembro de 2009.   
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11. CRONOGRAMA DE EXECUÇÂO DAS ATIVIDADES: 

 
SEMANA: 
 

 
MANHÂ 

 
TARDE  

 
SEGUNDA a SEXTA 

 
Café da manhã, lanche matinal, almoço, atendimentos 
da assistência social, terapeuta ocupacional e 
psicóloga.  Atividades de recreação e passeios 
externos realizados com a equipe técnica. 

 
Café da tarde, atendimento de assistência Social, atividades 
realizadas por voluntários, escolas, grupos de serviço etc.; 
atividades oferecidas pela comunidade. 

 

 
12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 
O processo de avaliação se dará por meio de análise dos aspectos qualitativos e quantitativos, ocorrerá com a análise dos relatórios técnicos e de 
instrumentais, também com reuniões entre as equipes, através da análise do envolvimento dos idosos atendidos pelo serviço, serão verificados a partir dos 
seguintes itens: 
- Participação em atividades internas e externas 
- Atendimentos de escuta  
- Inserção na rede de serviços de cultura e lazer  
- Eventos realizados com grupos voluntários envolvidos com a Entidade.  
 

 

13. RESULTADOS ESPERADOS: 

Indicadores Qualitativos Indicadores Quantitativos Meios de Verificação 

-Acesso aos direitos socioassistenciais; 
-Redução e prevenção de situações de 
isolamento social e de abrigamento 

- Redução das situações de vulnerabilidade social, através 
do desenvolvimento de atividades com as comunidades e 
gerações, proporcionando trocas de experiências e 

- Registros de atendimento;  
- Registros de visitas da comunidade;  
- Relatório de atividades e evolução; 
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institucional; 
-Diminuição da sobrecarga emocional e física 
familiar advinda da prestação continuada dos 
cuidados com o idoso; 
-Melhora na qualidade de vida familiar; 
-Redução dos agravos e situações violadoras 
decorrentes; 

vivencias, fortalecendo o respeito e a solidariedade. 
-Que 100% dos idosos possam melhorar o seu convívio 
social e familiar; 
-Garantir o acompanhamento das famílias para melhora da 
qualidade de vida em geral do idoso. 
-Promover a segurança e situações de vulnerabilidade 
social. 
 
 

- Relatório mensal dos atendimentos.  
 
 
 
 
 
 

 

 
14. PARCERIAS ENVOLVIDAS: 
 
SEDS – Secretaria de Desenvolvimento Social 
MDS – recursos financeiros 
SASC – Secretaria de Assistência Social e Cidadania  
Secretaria Municipal de Saúde - Pronto Socorro (emergências) 
Grupos voluntários - Cabeleireiras, manicure, grupos de bordados, grupos religiosos, músicos e grupos de trabalhos manuais  
Clubes de Serviços 
Empresas do Município  
Escola FUNEPE 
SENAC 
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15. PLANO DE APLICAÇÃO: 

Natureza da Despesa Recurso Municipal 

(R$) 

Recurso Estadual  

(R$) 

Recurso Federal 

(R$) 

Executor 

(R$) 

Total 

R$ 

VALOR ANUAL 

(JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019) 

R$ 22.000,00 R$ 24.000,00 R$ 5.400,00  R$ 51.400,00 

TOTAL GERAL: 

 

R$ 22.000,00 R$ 24.000,00 R$ 5.400,00  R$ 51.400,00 

 

 
Natureza da Despesa 

Recurso 
Municipal 

(R$22.000,00) 

Recurso 
Estadual 

(R$ 
24.000,00) 

Recuso 
Federal  

(R$5.400,00) 

Execu
tor 

 
(R$) 

Total 
 

R$ 51.400,00 

RECURSOS HUMANOS R$ 17.616,00 R$ 19.200,00 R$ 5.400,00  R$ 42.216,00 

MATERIAL DE CONSUMO: combustível/lubrificantes, material de construção para 
manutenção e reparos, material de expediente, material gráfico, material para 
manutenção, gás de cozinha, gêneros alimentícios, material de limpeza, material para 
copa e cozinha, materiais descartáveis (copos, pratos e outros), materiais de higiene, 
materiais didáticos/pedagógicos, materiais terapêuticos( EVA, cartolinas, canetas diversas, 
lápis diversos, colas, tecidos, tintas diversas, jogos) e outros. 
SERVIÇOS DE TERCEIROS: manutenção de veículos, manutenção de equipamentos, 
manutenção de prédio, telefone, despesas com capacitação de funcionários, despesas 
postais, outros. 

 
 
 

R$ 4.384,00 

 
 
 

R$ 4.800,00 

   
 
 

R$ 9.200,00 

TOTAL GERAL: R$ 22.000,00 R$ 24.000,00 R$ 5.400,00  R$ 51.400,00 
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ORIGEM DO RECURSO: MUNICIPAL 

Itens de 
despesas 

Janeiro 
 

Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

 

RECURSOS 

HUMANOS 

 

R$ 

1468,00 

 

R$ 

1.468,00 

 

R$ 

1.468,00 

 

R$ 

1.468,00 

 

R$ 

1.468,00 

 

R$ 

1.468,00 

 

R$ 

1.468,00 

 

R$ 

1.468,00 

 

R$ 

1.468,00 

 

R$ 

1.468,00 

 

R$ 

1.468,00 

 

R$ 

1.468,00 

 

CUSTEIO          

TOTAL 

 

R$367,00  

R$ 

1.835,00 

 

R$367,00  

R$ 

1.835,00 

 

R$367,00  

R$ 

1.835,00 

 

R$367,00  

R$ 

1.835,00 

 

R$367,00 

R$ 

1.835,00 

 

R$367,00 

R$ 

1.835,00 

 

R$367,00 

R$ 

1.835,00 

 

R$367,00 

R$ 

1.835,00 

 

R$ 367,00 

R$ 

1.835,00 

 

R$ 367,00 

R$ 

1.835,00 

 

R$ 367,00  

R$ 

1.835,00 

 

R$ 347,00  

R$ 

1.815,00 

 

ORIGEM DO RECURSO: ESTADUAL 

 
Itens de 

despesas 

 
Janeiro 

 
Fevereiro 

 
Março 

 
Abril 

 
Maio 

 
Junho 

 
Julho 

 
Agosto 

 
Setembro 

 
Outubro 

 
Novembro 

 
Dezembro 

 
RECURSOS 
HUMANOS 

R$ 

1.600,00 

R$ 

1.600,00 

R$ 

1.600,00 

R$ 

1.600,00 

R$ 

1.600,00 

R$ 

1.600,00 

R$ 

1.600,00 

R$ 

1.600,00 

R$ 

1.600,00 

R$ 

1.600,00 

R$ 

1.600,00 

R$ 

1.600,00 

 
CUSTEIO 

 

 

R$400,00 

 

R$ 400,00 

 

R$400,00  

 

R$400,00 

 

R$400,00 

 

R$400,00 

 

R$400,00 

 

R$400,00 

 

R$ 400,00 

 

R$400,00 

 

R$ 400,00 

 

R$ 400,00 

 
TOTAL: 

 

R$ 

2.000,00 

R$ 

2.000,00 

R$ 

2.000,00 

R$ 

2.000,00 

R$ 

2.000,00 

R$ 

2.000,00 

R$ 

2.000,00 

R$ 

2.000,00 

R$ 

2.000,00 

R$ 

2.000,00 

R$ 

2.000,00 

R$ 

2.000,00 
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ORIGEM DO RECURSO: FEDERAL 

 
Itens de 

despesas 

 
Janeiro 

 
Fevereiro 

 
Março 

 
Abril 

 
Maio 

 
Junho 

 
Julho 

 
Agosto 

 
Setembro 

 
Outubro 

 
Novembro 

 
Dezembro 

 
RECURSOS 
HUMANOS 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

 
TOTAL: 

 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 

R$ 

450,00 
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16. DECLARAÇÃO: 

 Declaro para fins de prova junto à Prefeitura do Município de Penápolis, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - que inexiste 
qualquer débito de mora ou situação de inadimplência com o TESOURO NACIONAL ou qualquer órgão da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PENAPOLIS, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento do MUNICÍPIO, na forma deste Plano de 
Trabalho. 

Pede Deferimento. 

 

Penápolis, 23 de outubro de 2018. 

 

........................................................... 

Presidente da Entidade 
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17. APROVAÇÃO PELO CEDENTE: 

  
 
 
 APROVADO  
 

 

Penápolis,  _______  de  __________________  2018. 

 

 

___________________________________________ 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

 


